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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

CONVÊNIO N.° 020/2016. 

CONVÊNIO QUE FIRMAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA 
PATRULHA E O PARQUE DA GUARDA EPP. 

PATRTTTCHAVênÍ0 ^ c e l e b r a m ° MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA i A l R U L H A pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.° 88 814 199/0001 3? 

com sede na Av Borges de Medeiros, n°456, em Santo Antônio da Patrulha-RS repre e n t a r L te 

CPFP/MFSesUo 
L r r / M r sob o n 268.954.710-49, portador da C.I. n.° 1011032032, residente e domiciliado na Av 
Borges de Medeiros, n.° 704, neste Município, doravante denominado CONVENENTE e de outro 
lado, a entidade PARQUE DA GUARDA EPP., inscrita no CNPJ sob o n.° 19 905 964/0001- 7 
M A R l ^ D A S I L V ^ O r í í 8 0 0 ' ? 8 1 ° ' ^ * * * * * - t e ato representado peí S ^ 
^ o m n m S S P ^ R S n ° C P F / M F S O b 0 n ' ° 0 0 5-544.610-80, portadora da C.I. 
cláusulas e condições a t ° d ™ CONVENIADA, mediante as seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
O objeto do presente convênio constitui o estabelecimento de ações conjuntas visando 

S ^ i Z f ^ 1 0 n á r Í 0 f t ; S t Ü P r e f b Í t U r a M u n i c i p a l a d e t í t u l o L n i r C e s a n 
T a u l P empresarial, mediante contrato firmado entre as partes. Isenta a CONVENENTF 
de qualquer ônus decorrente da prestação de serviços a CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Justificativa 
O presente convênio tem por objetivo, oportunizar os funcionários da Prefeitura Municioal 

^ t 0 d ° S 0 8 b e n f C Í 0 S d ° P a r q U e d a ° U a r d a ' i n v e s t i n ^ u b m 
escolhido ' ^ U m P r e Ç ° m f e n 0 r ' C ° n f 0 r m e a m o d a l i d a d e do plano, por ele 

título do g a r a m e a ° S a d q U Í r e n t e S d ° S P l a n ° S U m d e S C O n t ° d e 2 4 % d 0 valor do 

O Parque da Guarda autoriza o desconto do valor de 0 5 IJRM r e W n t P Q . 
mensal retida do servidor publico municipal em folha de pagamento ^ ^ 

CLÁUSULA TERCEIRA - Das obrigações da Conveniada 
3. - Disponibilizar aos funcionários municipais interessados a aquisição de P b ™ 

Empresarial Familiar e Plano Empresarial Individual aquisição dt I lano 

S S S S S S É S I ^ S S : 
CLAUSULA QUARTA - São obrigações do CONVENENTE-
4.1 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto. 

CLAUSULA QUINTA: Do pagamento: ^ ^ 

1 

Av Borges de Medei ros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 ramal 450 - XI Ififi? a ™ 
Santo Anton,o da Patrulha - CEP 95500-000 - RS - E - m T ^ ^ ^ t 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

O presente convênio não oferece nenhum repasse financeiro. 

CLÁUSULA SEXTA - Da Fiscalização: 
Fica designada a servidora JUCIMARA POSPICHIL, como fiscal do presente convênio, 

conforme indicação da Secretaria Municipal da Administração. 

CLAUSULA SÉTIMA - O presente convênio terá vigência de 01 de maio de 2016 à 31 de 
dezembro de 2016. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio será publicado no veículo oficial de 
publicidade dos atos Oficiais do Município, que será condição para sua eficácia. 

CLÁUSULA NONA - As partes conveniadas elegem o Foro da Comarca de Santo 
Antônio da Patrulha, como o único competente à apreciação de eventuais controvérsias decorrentes 
deste Convênio. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Santo Antônio da Patrulha, >. 2016. 
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/ Prefeito Mur 
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^RQÜ&BTTGUARDA EPP 
CONVENIADA 

TESTEMUNHAS: 

MatizaFereirdKd, 
Nome 
CPF 

S E G P A 
M a t r . 1 6 . 4 8 9 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO: 

JUCIMARK POSPICHIL 
CPF: J 

Nome EdeílilS' 
ç p p / /ÍSEGPA b t O f A 

„ . Matrícula 34.396 
O l o . f f l c j f b - j o 

Av. Borges de Medei ros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 ramal 450 - fax 3662-8550 
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